
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO’
— REFERENTE AO PROJETO DE LEI N~ 017/20232 —

Vigorando o Projeto de ResoIuç~o nQ 04/2023 (PR n2 04/2O23)~, protocolado em 06/06/2023 sob o n9 10.267,

e o Projeto de Lei n2 017/2023 (PL n2 017/2023), protocolado em 06/06/2023 sob o n2 10.266, criando-se o

cargo comissionado de Assessor Parlamentar com 02 vagas, ocorrendo a nomeaç~o/admiss~o, a posse e o

efetivo exercício dos servidores ao iniciar o próximo mês deste corrente ano, estima-se que ocorrerá o

impacto orçamentário-financeiro aproximado que se demonstra na Tabela 1, a partir de setembro de 2023.

Tabela 1 — Projeção do Impacto Orçamentário-Financeiro decorrente do PR n9 04/2023 e do P1 n9 017/2023 R$ 1,00

ci AS SI F 1 c A CÃO IMPACTO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO

Despesa Obrigatória DESCRIÇÃO DA DESPESA ELEMENTO DE DESPESA 2023 2024
de Caráter Continuado Auxilio-Alimentação AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.000,00 6.000,00 6.240,00

Vencimentos VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOALCIVIL 20.000,00 62.940.00 65.369,48
(LRF, artigo 17)

Encargos Patronais — INSS s/ Vencimentos OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.200,00 13.217.40 13.727,59

132 Salário Anual VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS — PESSOAL CIVIL 1.666,66 5.245,00 5.447,46
CRIAÇÃO DO CARGO

COMISSIONADO Férias Anuais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS — PESSOAL CIVIL 1.666,66 5.245,00 5.447,46

“ASSESSOR PARLAMENTAR”
C/ 02 VAGAS PARA A 1/3 Constitucional si Férias Anuais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS — PESSOAL CIVIL 555.55 1.748,33 1.815,82

N0MEAÇÃO/ ADMISSÃO, Enc. Patr. — INSS s/ 132, Férias e 1/3 Férias OBRIGAÇÕES PATRONAIS 816,66 2.570,05 2.669,25
POSSE E EFETIVO EXERCÍCIO

DE 02 SERVIDORES TOTAL 30.905,53 96.965~78 100.717,06

Premissas e Metodologia de Cálculo — Tabela 1:
1) o “Auxílio-Alimentação” dos servidores da Câmara Municipal é O constante da Lei Municipal n2 L761/2022°, cujo artigo 22, § 12, determina que o Valor do
beneficio será atualizado em jg~gjro de cada ano “(..) com base no índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV)”;
2)0 valor mensal atual do “Auxílio-Alimentação” é R$ 250,00; em “2023”, obtém-se os R$ 2.000,00 multiplicando R$ 250,00 X 2 (servidores) X 4 (meses);
3) o valor mensal do “Auxílio-Alimentação” deve permanecer em R$ 250,00 durante o ano de 2024, se o IGP-M (FGV) apontar deflação ao findar de 2023,
confirmando a tendência divulgada pelo “Relatório de Mercada” “Facus”5 de 18/8/2023; o total em “2024” é igual a R$ 250,00 X 2 (servidores) X 12 (meses);
para 2025 o valor mensal foi aumentado em 4,00%, considerando a correção inflacionária da variação do IGP-M (FGV) projetada para 2024, passando de R$
250,00 para R$ 260,00, em conformidade com o mesmo “Relatório de Mercada” “Focus”; o total de “2025” é igual a R$ 260,00 X 2 (servidores) X 12 (meses);
4) com exceção dos valores referentes ao “Auxílio-Alimentação” e ao “TOTAL” geral, nas colunas “2024” e “2025” os montantes foram projetados com a
recomposição inflacionária da variação do IPCA divulgado pelo IBGE, de acordo com o “Relatório de Mercado” “Facus” de 18/8/2023, sendo os totais de 2024
corrigidos em 4,90% em relação aos valores de 2023 e os montantes de 2025 corrigidos em 3,86% em relação aos de 2024;
5) o vencimento mensal proposto no PL nB 017/2023 para o Assessor Parlamentar é de R$ 2.500,00; em “2023” o total da linha “Vencimentos” é igual a R$
2.500,00 X 2 (servidores) X 4 (meses); o valor da coluna “2024” é igual a R$ 2.500,00 X 2 (servidores) X 12 (meses) + 4,90% da variação do IPCA/IBGE prevista
para 2023; e na coluna “2025”, os R$ 65.369,48 resultam do montante de R$ 62.940,00 projetado para 2024 + 3,86% do IPCA/IBGE previsto para 2024;
6) os “Encargos Patronais — INSS si Vencimentos” representam 21% (vinte um por cento) dos valores projetados na linha “Vencimentos”; o total da coluna
“2023” é igual a R$ 20.000,00 X 21%; o montante da coluna “2024” é igual a R$ 62.940,00 X 21%; e o valor da coluna “2025” resulta de R$ 65.369,48 X 21%;
7) o “132 Salário Anual” em 2023 é proporcional e equivale a 4/12 avos do vencimento mensal de R$ 2.500,00; o total da coluna “2023” é igual a R$ 2.500,00/
12 (meses) X 4 (meses) X 2 (servidores); o total da coluna “2024” é igual a R$ 2.500,00 X 2 (servidores) + 4,90% resultante da variação do IPCA/IBGE prevista
para 2023; Na coluna “2025” os R$ 5.447,46 resultam do montante de R$ 5.245,00 projetado para 2024 + 3,86% da variação do IPCA/IBGE prevista para 2024;
8) as “Férias Anuais” em 2023 são proporcionais e equivalem a 4/12 avos do vencimento de R$ 2.500,00; o total da coluna “2023” é igual a R$ 2.500,00/12
(meses) X 4 (meses) X 2 (servidores); o total da coluna “2024” é igual a R$ 2.500,00 X 2 (servidores) + 4,90% da variação do IPCA/IBGE prevista para este ano de
2023; Na coluna “2025” os R$ 5.447,46 resultam do montante de R$ 5.245,00 projetado para 2024 + 3,86% da variação do IPCA/IBGE prevista para 2024;
9) a linha “1/3 Constitucionais/Férias Anuais” representa 1/3 dos valores explicitados no item anterior (8), pertinente às “ Férias Anuais”; os valores descritos
nas colunas “2023”, “2024” e “2025” representam 1/3 dos valores constantes das colunas “2023”, “2024” e “2025” da linha “Férias Anuais”, respectivamente;
10) os valores da linha “Enc. Patr. — INSS s/132, Férias e 1/3 Férias” equivalem a 21% do somatório dos valores das linhas “13~ Salário Anual”, “Férias Anuais”
e “1/3 Constitucionais/Férias Anuais”; o total da coluna “2023” é igual a R$ 1.666,66 + R$ 1.666,66 + R$ 555,55 X 21%; o montante da coluna “2024” é iguala
R$ 5.245,00 + R$ 5.245,00 + R$ 1.748,33 X 21%; e o valor da coluna “2025” equivale a R$ 5.447,46 + R$ 5.447,46 + R$ 1.815,82 X 21%;
11) na linha “TOTAL”, R$ 30.905,53, R$ 96.965,78 e R$ 100.717,06 representam o somatório dos montantes de “2023”, “2024” e “2025”, respectivamente;
12) o impacto orçamentário-financeiro total aproximado para~ 2024 e ~ será de R$ 30.905,53, R$ 96.965.78 e 100.717 respectivamente.

cru cumprimento à Lei Complementar n0 10112000, “Lei de Responsabilidade Fiscal’ ILRF), artigos 16 e 17, disponivel nesta data em https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/Icp/IcplOl.htm.
2 que se encontra disponlvel em https://boaesperanca.camarasempaoel.çom.br/processo.aspx?id=2646&ano proposicao=2023 e dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n5 1.691/2019.

que se encontra disponlvel em https://boaesperanca.carn,rasempapel.com.br/processo.aspo?id2Sõt&ano proposicao-2023 e dispõe sobre a alteração da Resolução Legislativa n9 385/2019.

disponlvel em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/leglslacao/norn,a.aspx?id2443&,rumerol76s&internoo

divulgado nesta data pelo Banco Central do BrasIl e disponlvel em https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/820230616.pdl, com a previsão do IGP M em -3, bana negativa ara este a de 2023.
6 divulgado nesta data pelo Banco Central do Brasil e dispoolvel em hftps~//~w.bcb.govbr/content/focus/focus/R25230818.~_. .
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Na Tabela 2 as despesas explicitadas na Tabela 1 estão consolidadas com as despesas cujos tipos, naturezas
e/ou classificações s~o iguais aos das despesas geradas pelas proposições PR n2 04/2023 e PL n2 017/2023.

Tabela 2— Projecão de desoesas da Câmara Municinal. incluindo as geradas oelo PR n2 04/2023 e pelo ~L n9 017/2023 R$ 1,00

AGENTES DESCRIÇÃO — 31/7023 A~ EM 2023

Auxílio-Alimentação 6.269,35 7.000.00 13.269.35

Vencimentos (Inclusive Férias Gozadas e 1/3 das Férias — até 31/07/2023) 108.249.81 100.930,08 209.179.89

INSS 5/ Vencimentos (Inclusive si Férias Gozadas e 1/3 F. — até 31/07/2023) 22.732.42 21.195.32 43.92774

135 Salário Anual 0.00 17.469.17 17.469.17

INSS si j35 Salário Anual 0.00 3.668.52 3.668.52
COMISSIONADOS

Férias Anuais Vencidas a Pagar e Vincendas / a Vencer 0.00 32 386.31 32 386.31

1/3 constitucional de Férias Anuais Vencidas a Pagar e Vincendas / a Vencer 0,00 10.795.43 10.795.43

INSS si Férias e 1/3 das Férias Vencidas a Pagar e Vincendas / a Vencer 0.00 9.068.15 9.068.15

Diferenças Salariais 0.00 3.320,41 3.320,41

INSS si Diferenças Salariais 0.00 697.28 697.28

Auxílio-Alimentação 13.619.09 12.000.00 25.619.09

Vencimentos (Inclusive Férias Gozadas e 1/3 das Férias — até 31/07/2023) 186.813.34 175.119,94 361.933.28

IPASBE si Vencimentos (Inclusive Férias Gozadas e 1/3 F. — até 31/07/2023) 28.830.39 27.246.65 56.077.04

j35 Salário Anual 0.00 31.036.17 31.036.17

IPASBE s/ 13~ Salário Anual 0.00 5.072.16 5.072,16
EFETIVOS

Férias Anuais Vencidas a Pagar e Vincendas / a Vencer 0.00 57.581,34 57.581.34

1/3 constitucional de Férias Anuais Vencidas a Pagar e Vincendas / a Vencer 0.00 17.902.66 17.902.66

IPASBE s/ Férias e 1/3 das Férias Vencidas a Pagar e Vincendas / a Vencer 0.00 13.078.97 13.078.97

Diferenças Salariais 0.00 5.139,17 5.139.17

IPASBE si Diferencas Salariais 0.00 833.93 833.93

Subsídios (Vereadores/Presidente) 326.276,65 241.121.30 567.397.95

INSS s/ Subsídios (Vereadores/Presidente) 68.518.08 50.635,47 119.153,55

j35 Subsídio Anual 0.00 0.00 0.00

INSS si 13~ Subsidio Anual 0.00 0.00 0.00
ELETIVOS

1/3 Constitucional de Férias 0.00 0.00 0.00

INSS si 1/3 Constitucional de Férias 0.00 0,00 0.00

Diferencas de Subsídios 0.00 11.293.17 11.293.17

INSS 5/ Diferenças de Subsidios 0.00 2.371.55 2.371.55

Premissas e Metodologia de Cálculo — Tabela 2:
1) aplica-se à Tabela 2, no que couber, as “Premissas e Metodologia de Cálculo” da Tabela 1;
2) os valores foram apurados, projetados e explicitados com base na legislação aplicável, no levantamento da situação de cada servidor, considerando as informações
constantes dos arquivos internos e dos sistemas informatizados utilizados nesta Câmara Municipal;
3) nas projeções foram observados os níveis, padrões e salários-base fixados pela Lei Municipal n5 1.691/2019v, alterados pela Lei Municipal n2 1.788/2O23~ e revistos
pela Lei Municipal n2 1.795/2023~, regulamentada pelo Ato da Mesa Diretora n9 4/20231, alterado pelo Ato da Mesa Diretora n~ 7/2023;
4)os valores e as projeções dos encargos (obrigações) patronais devidos ao INSS representam 21% das respectivas bases de cálculo;
5) os valores e as projeções dos encargos (obrigações) patronais devidos ao IPASBE até 22/10/2023 foram apurados adotando-se as alíquotas patronais de 16% (Plano
Previdenciário) e 22% (Plano Financeiro) com base na Lei Municipal n2 1.603/2016; a partir de 23/10/2023 as alíquotas adotadas foram 17% (Plano Previdenciário) e
23% (Plano Financeiro), considerando as alterações e a vigência da Lei Municipal n5 1.798/2023; nos cálculos pertinentes às férias e 1/3 de férias foram consideradas as
alíquotas estabelecidas pela Lei Municipal n9 1.798/2023;
6) o 1/3 de Férias não corresponde a exatamente 1/3 das Férias em razão de que em alguns casos as férias foram concedidas em duas parcelas, o(s) servidor(es) ainda
não exerceu(ram) completamente o direito de gozo das duas parcelas, mas o 1/3 foi integralmente pago, em conformidade com a Lei Municipal n2 1.487/2013;
7) as diferenças salariais, dos subsídios e das respectivas obrigações patronais foram detectadas na folha de pagamento dos meses de janeiro a abril de 2023, mas
serão executadas no período de agosto a dezembro de 2023, em conformidade com o Ato da Mesa Diretora n9 7/2023;

8) os cálculos foram realizados com a utilização de planilha eletrônica, sendo comum ocorrer variação de centavo , em razã,~ das re~ras de arredonda nt

: disponível em l,ttpn://boaesper ca.camomsempapel.com.br/legislacao/norma.aspx?id2139& o~1&ono=2o19&internoO . ~,//~‘ ~
disponível em https://boaesperanca.camarasempaeel.com.br/Iegislacao/norma.aspo?id2548&ano2023&interriot

disp 1 https.//bo esper nca camarasempaoel. om.b li e Ia aol orm .aspx?id 2569& o 2023&osterno O.
lo .,., . —
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Na Tabela 3 consta a projeção dessas despesas para os exercícios financeiros de 2023, 2024 e 2025, já
estando incluídas e consolidadas as despesas geradas pelas proposições PR n9 04/2023 e PL n2 017/2023.

Tabela 3— Projeção das despesas para 2023, 2024 e 2025 após a inclusão do impacto do PR n2 04/2023 e do P1 n9 017/2023 R$ 1,00
EXERCÍCIO FINANCEIRO

AGENTES DESCRIÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 2023 2024 2025

Aunflio-Alimentaçio AUXIUO-AUMENTAÇÃO 13.259,35 11.000,00 11.720,00

Vencimentos )InclusiVa Férias Sondas e 113 das Férias — eré 35/07/2023) VENCIMENTOS E VANTAGENS P1065— PESSOAL CIVIL 209.179,89 295.025,44 306.413,44

INSS a/ Venclnrantoa )Induaino ai Férias Gooedas e 1/3 F. —até 31/07/2023) OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.927,77 61.95S,3S 64.344,82

l3tSsIério Anca) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS—PESSOAL CIVIL 17.469,57 24.585,45 25.534,45

SERVIDORES INSS5/l3aSalérinsnual OBRIGAÇÕESPATRONAIS 3.668,S2 S.162,94 5.362,23

COMISSIONADOS

~ Férias Anosia Vencidas e pagar o Vincendes / e Vencer VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOAL CIVIL 32.386,31 24.SBS,4S 2S.534,4S
5/e de Fériaa AnLcaIa Vencidos a pagar e Slncsrdaa ia Vanccr VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOAL CIVIL 10.785,43 8.195,11 8.511,48

INSS a! Fériaa a 1/3 ConaVt,ccinnel de Férias Vancides a pagar e Vincandas OBRIGAÇÕES PA1NONAG NaBaIS 6.883,93 7.549,64

OllarançauSalariala VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS—PESSOALCIV1L 3.320,41 0,00 0,00

INSS a/ DiFerenças SeIsriaia OBRIGAÇÕES PA1NONAIS 697,28 0,00 0,00

Auoitla-Alimantaçis AUOIUO-ALIMENTAÇÃO 25.619,09 30.000,00 31.200,00

Vencimentos (Inclunins Férias Goasdoa e 1/3 das Férisa — até 35/07/2023) VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOAL CIVIL 365.933,28 424.961,96 441.365,49

IPASBE a/ Vencimentos )InclGaica Férias Goasdas e s/s P. —até 31/07/2023) OBRIGAÇÕES PATNONAIS— OP. INTNNONÇNMENTÁNIAS 56.023,04 73.078,00 75.899,72

138 Salérlo Anual VENCIMENTOS E VANTAGENS FIlAS— PESSOAL CIVIL 31.036,17 35.715,96 36.771,40

SERVIDORES IPASBEa/lseSaldrioénoal OBRIGAÇÕES PATNONA0—OP. INTRAORÇAMENTÁRIAS S.072,16 6.142,60 6.314,07

EFETIVOS

~ Férias Anuais Vencidesapagare Vlncenriaa is Vencer VENCIMENTOS E VANTAGENS FIlAS— PESSOAL CIVIL 57.Sas,54 35.719,96 36.771,40
1/3 da Férias Anuais Vencidas apagara Vlncsndas /s Vancar VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOAL CIVIL 17.902,66 11.904,61 12.2S7,13

IPASBE 5/ Férias a 1/3 de Fériaa Vencidasepagare Vincandas OBRIGAÇÕES PATRONAG — OP. INTRAONÇNMENTÁRIAS 13.078,97 8.180,13 8.419,14

Oflerançaa Salariais VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOAL CIVIL 5.139,17 0,0V 0,00

IPASBE a/ Ooerenças Saiariala OBRIGAÇÕES PATRONAIS — OP. INTRAONCAMFNTÁRIAS 833,93 0,00 0,00

Suboidios )Varaadores/Preaidonte) VENCIMENTOS E VANTAGENS FOLNS— PESSOAL CIVIL SB7.597,NS 607.047,05 853.200,00

INSS 8/ Oubaidioa )Vnroeénrsn/Praaidence) OBRIGAÇÕES PATRONAIS 119.153,07 127.478,87 178.172,00

l3alubaIdinAnueI VENCIMENTO5EVANTAGENSFIX,NS—PESSOALCIVIL 0,00 0,08 71.100,00

ELETIVOS INSS 8/ lua Subsidio Anual ORNIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,05 — 14.931,00

( III ) 1/3 ConstltudnnaI de Férias VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 23.700,00

INSS a/ 1/3 ConaVtcccionei de Férias OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0,00 0,00 4377,00

Oserançea de Subaldios VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOAL CIVIL 11.283,17 0,00 0,00

INSS ai Olterencas da Subaidins CI8NIGAÇÕES PATRONAIS 2.371,OS 0,00 0,00

Aunilio-AIimantaçlo AlOluo-ALIMEN1AÇÃO 38,558,44 48.000.00 45.920,50

Vencimentos + Suboidica + 131 + Férias e 1/3 da Férias + Oiisrençaa VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS— PESSOAL CIVIL 1.325.434,80 1.455.060,45 1.841.050,58
TOTAL INSS ai Vencimentos +SubsIdIos + 138 + Férias a 1/3 da Férias + OVerenças OBRIGAÇÕES PATRONAIS 178.886.79 1N8.994,31 275.938,69

( ~v m 1+11+111)
IPAS8E a/ Vnnrimencna + 13a Selério o Férias a 1/3 da Férias + IliFaranças OBRIGAÇÕES PATRONAIS — OP. INTNAORÇAM1NTÁNIAS 75.562,15 87.142,20 95.505,89

1.618.272,13 1.789.196,96 2.257.415,16

PremisSase Métod~logiadeCálculo~jTabela 3~:
1) apliCa-se à Tabela 3, no que couber, as “PremiXXas e Metodologia de Cálculo” da Tabela 2, e vice-versa;
2) a atual Câmara Municipal é composta por 9 parlamentares e possui 12 servidores, sendo 8 efetivos e 4 exclusivamente comissionados. Além das 8 vagas de cargos
efetivos ocupadas existem 2 vagas criadas e disponíveis para serem providas, relativas aos cargos efetivos de Analista em Tecnologia da Informação (1 vaga) e Técnico
Legislativo )1 vaga). Nesta projeção lão considerados os efeitos das despesas num cenário em que todas as vagas estarão providas a partir de setembro de 2023 por 10
servidores efetivos e 6 comissionados )4 em exercício + os2 que serão nomeados), se vigorarem o PR n8 04/2023 e o PL n9 017/2023;
3) Os cargos efetivos e comissionados são os constantes das Resoluções Legislativas n9s 383/2019 11, 384/201912 e 385/201911 desta Câmara Municipal, cujos níveis,
padrões e salários-base são fixados pela Lei Municipal n8 1.691/201914. alterados pela Lei Municipal n9 1.788/202310 e revistos pela Lei Municipal n5 1.795/202316,
regulamentada pelo Ato da Mesa Diretora n9 4/202317, alterado pelo Ato da Mesa Diretora n0 7/2023;
4) na coluna “2025” os valores pertinentes aos cargos eletivos foram projetados com b na jei l~unicipal n9 1.789/2023, - em
https://boaesperanca.camarasempaoel.com.br/legislacao/norma.aspx?id=2549&numero=1789&interno=0 . // /

dicponivnl nm Õ015://boanssnranCn.caIXnrannm030ol.Com.br/lneiSlacno/norma.anpG?id=2143&fieG=5&ano=2055&intVroo=5 . ‘

12 diSponlVnl nm h0011://bo,nssVranca.camursSnmsaonl.Com.br/lneiulncao/oorrna.aSpo?id=2144&tiso=5&ano=2015&intnrno=5

‘3
disponlvnl nm httçs://b130520ranca.camarasemananl.com.bF/lVVislacao/norma.ncax?Id”2145&501=5&nnoo2555&into

14 diuponloni em _____________________________________________________________________________________

dinponlonl nm h0101://boaecpnrunca.camoaraonrnananl.Com.br/Inglsiacao/noroia.a500?id=2545&anG=2523&istVrno=5

dinponionl nm lltOpc://boanSFVraoca.cumacnonmpapnl.com.bI/Ieeislacao/nocma.nsao7id”25V5&aoo”2523&istVroo”5

disponioni nm httso://boanlVnrnoCu.cnmsrasnmaspni.com.bc/lngiolncao/normn.aSpo?id=25V5&500”9&in)Vrno=5
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Na Tabela 2 e na Tabela 3 estão contidas as provisões de férias e do 1/3 de férias (e as respectivas obrigações
patronais) pertinentes aos servidores desta Câmara Municipal, inclusive as provisões das férias vincendas
relativas a períodos aquisitivos que serão completados no decorrer de 2024, o que por óbvio impossibilita a
concessão regular dessas férias não vencidas até o encerramento deste exercício financeiro de 2023, e, por
consequência impede a execução orçamentária em 2023 das despesas decorrentes dessas férias vincendas.

Em razão disso, para fins de verificação e tomada de decisão quanto à efetiva compatibilidade das despesas
ora propostas com o Orçamento de 2023 do Poder Legislativo deste Município, propõe-se que as despesas
explicitadas nesta estimativa sejam analisadas em dois cenários distintos, no tocante às férias vincendas.

No 1~ CENÁRIO são discriminadas todas as despesas contidas na Tabela 2 e na Tabela 3, inclusive as parcelas

das provisões mensais de 2023 que compõem férias vincendas cujos períodos aquisitivos se completarão a

partir de 12/1/2024, ou seja, o gozo regular poderá ocorrer apenas a partir de 12/1/2024, conforme Tabela 4.

Tabela 4— 1~ CENÁRIO — Projeção Anual do DTP, inclusive férias cujos períodos aquisitivos se compIetar~o em 2024 R$ 1,00
ATÉ DE 01/08/2023

AGENTES DESCRIÇÃO EM 2023
31/07/2023 A 31/12/2023

SERVIDORES Vencimentos + Subsídios + 13! + Férias e 113 de Férias + Diferencas 621.339.80 704.095.00 1.325.434.80
COM ISSIONADOS, INSS si Vencimentos + Subsídios + 13! + Férias e 113 de Férias + Diferencas 91.250.50 87.636.29 178.886.79

SERVIDORES
EFETIVOS, IPASBE s/ Vencimentos + 13! Salário + Férias e 1/3 de Férias + Diferencas 28.830.39 46.231.71 75.062.10

e ELETIVOS 741.420.69 837.963.00 1.579.383.69

No 22 CENÁRIO são discriminadas as despesas contidas na Tabela 2 e na Tabela 3, exceto as parcelas das

provisões de 2023 que compõem férias de servidores efetivos cujos períodos aquisitivos se completarão a

partir de 12/1/2024, ou seja, o gozo regular poderá ocorrer apenas a partir de 12/1/2024, conforme Tabela 5.

Tabela 5 — 2~ CENÁRIO — Projeção Anual do DTP, exceto férias de servidores efetivos de eríodos que se completam em 2024 R$ 1,00

ATÉ DE 01/08/2023
AGENTES DESCRIÇÃO EM 2023

31/07/2023 A 31/12/2023

SERVIDORES Vencimentos + Subsídios + 13! + Férias e 113 de Férias + Diferencas 621.339.80 668.836.79 1.290.176.59
COM ISSIONADOS, INSS s/ Vencimentos + Subsídios + 13! + Férias e 1/3 de Férias + Diferencas 91.250.50 87.636.29 178.886.79

SERVIDORES
EFETIVOS, IPASBE s/ Vencimentos + 13! Salário + Férias e 1/3 de Férias + Diferencas 28.830.39 40.928.74 69.759.13

e ELETIVOS 741.420.69 797.401.82 1.538.822.51

Ressalte-se que nas despesas discriminadas na Tabela 5 não estão contidas as parcelas das provisões mensais

de 2023 que compõem as férias e o 1/3 de férias (e as respectivas obrigações patronais) de servidores

efetivos cujos períodos aquisitivos se completarão a partir de 19/1/2024, em razão da natureza e das

particularidades dos cargos/servidores públicos efetivos. Por isso, foram desconsiderados os montantes de

R$ 26.443,67 de Férias, R$ 8.814,54 de 1/3 de Férias e R$ 5.302,97 do IPASBE si as Férias e o 1/3 das Férias.

Já as parcelas das provisões mensais de 2023 que compõem as férias dos servidores comissionados estão

contidas nas despesas da Tabela 5, mesmo sendo de períodos aquisitivos que se completarão em 2024.

Para fins de análise da compatibilidade orçamentária em 2023 serão considerados os dados do 22 CENÁRIO.

Os montantes de R$ 26.443,67 de Férias, R$ 8.814,54 de 1/3 de Férias e R$ 5.302,97 do IPASBE s/ as Férias e

o 1/3 das Férias serão considerados para fins de análise dos limites da LRF desta Câmara Municipal ei

Premissas e Metodologia de Cálculo — Tabela 4 e Tabela 5:
1) aplica-se ~ Tabela 4, no que couber, as “Premissas e Metodologia de Cálculo” da Tabela 3, e vice-versa;
2) aplica-se a Tabela 5, no que couber, as “Premissas e Metodologia de Cálculo” da Tabela 3, e vice-versa;
3) os cálculos foram realizados com a utilização de planilha eletrônica, sendo comum ocorrer variação de centavos m raz das re ras de arredondamento.
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Na Tabela 6 são expressas as dotações orçamentárias que abrigarão as despesas geradas pela vigência do PR
nQ 04/2023 e do PL n9 017/2023, observada esta ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:

Tabela 6 — Dotações Orçamentárias p1 abrigar despesas do PR n9 04/2023 e do P1 n2 017/2023 R$ 1,00
Total da Despesa

Saldo a Empenhar Saldo Final Previsto
Prevista pio períodoTotal Empenhado em 12/08/2023 para 31/12/2023Crédito até 31/07/2023 de 08 a 12/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA N2 Autorizado (A) (8) (C=A-B)
naLOA2O23 —

R$ % 8$ %_ R$ % 8$ %

AÇÃO N2 z.ooi
Manutenção de Atividades Administrativas e Legislativas

3.3.90,46 - AUXÍLIO-AUMENTACÃO 0000034 40 000,00 19.888,44 49,72 20.111,56 50,28 19.000,00 47,50 1.111,56 2,78

AÇÃO NO 2.002
Rem. Pessoal Civil, Reestru. Cargos e Carreiras, Rev./Reaj.

Salarial e Conc. de Benf. Vantagens
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0000020 1.291.000,00 621.339,80 48,13 669.660,20 51,87 668.836,79 51,81 823,41 0,06

AÇÃO N~ 2.003
Quitação Das Obrigações Patronais e Previdenciárias

3.1.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0000031 197.000,00 91.250,50 46,32 105.749,50 53,68 87.636,29 44,49 18.113,21 9,19

Fonte de Recursos:,150000000000 - RECURSOS~~,~,,~ VINCU LAOOS~DE MPOST.05 ETRANSFER~NàÃ~DE IMPOSTOS

As ações n2s 2.001, 2.002 e 2.003, descritas na Tabela 6, estão contidas na LDO 2023 e no PPA 2022-2025.

Nota-se na Tabela 6 que o Orçamento de 2023 desta Câmara Municipal suportará os acréscimos originados
pela vigência do PR n2 04/2023 e do PL n2 017/2023 se prevalecer o 29 CENÁRIO (apresentado na Tabela 5).

Considerando o anteriormente exposto, demonstra-se na Tabela 7 a projeção da DTP — Despesa Total com
Pessoal — e respectivos percentuais em relação à RCL, para os exercícios financeiros de 2023, 2024 e 2025.

Tabela 7 — Projeção Anual do DTP da Câmara Municipal e da RCL, em 2023, 2024 e 2025
EXERCÍCIO FINANCEIRO

R$ 1,00

DESCRIÇÃO ELEMENTO DE DESPESA 2023 2024

Vencimentos + Subsídios + 13~ + Férias VENCIMENTOS E VANTAGENS
1.290.176,59 1.455.060,45 1.841.050,58

e 1/3 de Férias + Diferenças FIXAS — PESSOAL CIVIL

VENCIMENTOS E VANTAGENS
Férias e 1/3 de Férias 0,00 35.258,21 0,00

FIXAS — PESSOAL CIVIL

INSS si Vencimentos + Subsídios + 13~
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 178.886,79 198.994,31 275.938,69

+ Férias e 1/3 de Férias + Diferenças

IPASBE s/ Vencimentos + 13~ Salário + OBRIGAÇÕES PATRONAIS — OP.
69.759,13 87.142,20 90.505,89

Férias e 1/3 de Férias + Diferenças INTRAORÇAMENTÁRIAS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OP.
IPASBE si Férias e 1/3 de Férias 0,00 5.302,97 0,00

1 NTRAORÇAMENTÁRIAS

TOTAL 1.538.822,51 1.781.758,14 2.207.495,16

PROJECÃO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP 1.538.822,51 1.781.758,14 2.207.495,16

PROJECÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA — RCL 68.756.046,96 70.985.376,77 73.290.584,35

PROJEÇÃO % DTP / RCL 2,24 2,51 3,01

LIMITE MÁXIMO (incisos 1, II e III, art. 20 da LRF) 6,00% da RCL 6,00% da RCL 6,00% da RCL

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,70% da RCL 5,70% da RCL 5,70% da RCL

LIMITE DE ALERTA (inciso II do §12 do art. 59 da LRF) 5,40% ~a RCL 5,40% da RCL 5,40~-d~~ÇJ~
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Considerando as projeções constantes da linha “PROJEÇÃO % DTP / RCL” da Tabela 7 e a Receita Corrente
Líquida prevista para os exercícios financeiros de 2023, 2024 e 2025, explicitada/publicada pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2023, estima-se que a Câmara Municipal cumprirá os limites da LRF.

Estima-se que o PR n9 04/2023, o PL n2 017/2023, a promulgação/sanção da respectiva Resolução/Lei e a
aplicação/execução dessas decorrentes normas gerarão acréscimos aproximados de R$ 30.905,53 no exercício
financeiro de 2023, de R$ 96.965,78 no ano de 2024 e de R$ 100.717,06 no exercício de 2025.

O atual Orçamento Anual suporta os acréscimos/impactos pertinentes se prevalecer o 22 CENÁRIO (Tabela 5),
os quais têm adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2023 e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2023.

Os aumentos serão custeados com os recursos orçamentárias e financeiros desta Câmara Municipal, Fonte de
Recursos n2 150000000000, RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS.

O aumento/impacto pertinente ao corrente ano, será suportado pelas dotações orçamentárias próprias
previstas na Lei Orçamentária Anual de 2023, fichas n9s 0000014, 0000020 e 0000031.

As despesas deste Poder Legislativo continuarão dentro dos limites legais e orçamentários, mesmo após as
alterações propostas pelo PR n2 04/2023 e pelo PL n9 017/2023, não havendo risco para as metas fiscais.

Os referidos aumentos/impactos NÃO comprometem as metas de resultados fiscais do Município, previstas na
Lei de Responsabilidade Fiscal e na atual Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Boa Esperança-ES, 28 de agosto de 2023.

CARLOS VENANCIO
Presidente

NILSON DE~~R~~A
Analista Contábil — CRC 8.546-ES
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